
8 PREFEiTujiA DO muxiclpio DE JUNDiAí

DECRETO N'.29.772. DE 25 DE FEVEREIRO DE 202 !

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'. ./

CONSIDEjtANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA
FROTA, SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 25. 158-9/2017-1

REF. SOLICITAÇÃO 222 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
PEDIDO KEOUtSiÇÃ0 763.999 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPI.EMENTAS NO VALOR OE R$ 3.800,00 (TliÉS MIL OITOCENTOS REAIS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

13.01. 12. 122.01 90.2029 GERENC]AMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 3.800,00

TOTAL. . . .R$ 3.800,00

ART. 2' - A COBER'rUjA DO CRÉOITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANUI.AÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

13.01 .12.361 .0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS.UNIDADES ESCOLARES ENSINE
3.3.90.30.õO MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA
RS3.800.00

TOTAL. . . .R $ 3.800.00

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITURA DO NtUNiCiPiO DE JUNDIAÍ

JOçÉ ANTOFiO PAmMOSCHI '

GESTOR DA UTqDAnE IDE GovERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE nb/aESTÃO DA CASA CIVil DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VATE E CINCO DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO D(PANO DE DOIS MIL E
VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS '
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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